
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA N.° 013/2024
AUTORIZA VEREADORES E SERVIDOR
A PARTICIPAREM DO EVENTO

CAMARAS
VEREADORES
ESPÍRITO SANTO.

REALIZAD0 PELA ASSOCIAÇÃO DAS
MUNICIPAIS

DO
E

ESTADO
DE
DO

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VILA VALÉRIO, do Estado do Espírito Santo,
usando de suas prerrogativas regimentais,

RESOLVE:

Art. 1°. AUTORIZAR 0s Vereadores ADILSON RODRIGUES PEREIRA e CASSIMIRO
JOSÉ BRUMATTI, bem como o Assessor Juridico, JONATAS TIMM, a
participarem do evento CAFÉ DA MANHĀ cOM OS PRESIDENTES DAS
CÂMARAS, em reunião que tem como objetivo realizar uma explanação sobre o
protagonismo dos Vereadores (as), dentre outros assuntos, a se realizar no dia 23
de janeiro de 2025, às 09h:00 no Centro de Treinamento Dom João
Batista/Vitória/ES.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 15 de janeiro de
2025.

ADILSON RODRIGUES PEREIRA
Presidente
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